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Sessão de g	 23 de ii:.(.:-.1c.-?mbr o de 1992 	 ACORDRO Np 202-05.290
Recurso no g	 S7.970
Recorrente::	 BEBIDAS •OTY LTDA.
Recorrida g	 DRF EM SMO UOSE DO RIO PRETO - SP

PIS-FATURAMENTO	 -	 Omissao	 de	 receitas
caracterizadas por falta de . registro c.,

escrituraçao de notas fiscais de compras, por
saich.à de mercadorias sem emissao de notas fiscais,
por suprimentos de caixa efetuados por sócios sem
prova da efetiva entrega e origem do numerário, e
por saldo credor de caixa. Recurso provido em
parte

	

.	 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por BEBIDAS POTY LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da tributaçao a
parcela indicada no voto do rei ator Áusente, justificadamente, o
Conselheiro OSCAR LUIS DE MORAIS.

Sala das Sessi5es, em 23 ..e setembro de 1992.
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jOSE C_OS DE . 1.AYEIfir LEMOS - F~utrad	 epre-lfr .	 sentanteda Fa-
zenda Nacional	 .

mrvi Annn
VISTA EM SESSMO DE 1 3 HUV -MG

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros jOSE
CAPIRAL GAROFANO, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO e SEBASTIMO BORGES
TAQUARY.

CF/mias/ÁC-jA
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Recurso No::	 87.978
AcárclãO Nge	 202-05.290
Recorrentes	 BEBIDAS POTY LTDA.

RELATORI O

BEBIDAS POTY LTDA recorre para este Conselho de
Contribuintes da Decis'So de fls. 95/97, do Delegado da Receita
Federal em S'So José do Rio Preto, que indeferiu sua impugnaç'ao ao
Auto de Infra0o de fls. 11.

Em conformidade com o referido Auto de Infra0o,
Termo de Encerramento de AO° Fiscal, demonstrativos, cópias de
Auto de Infra0o de IRPj e quadros demonstrativos que o
acompanham, a . ora Recorrente foi intimada ao recolhimento da
:i. (n 	 de Cz$ 769,86, a titulo de contribui0o para o
Programa de Integra0o Social - PIS, instituída pela Lei
Complementar n2 7/70, na modalidade PIS-FATURAMENTO, por omisso
de receitas, tendo em vistau '

"PERIODOu jan., out., e nov./83, jan., abr., e
out./84, jan. a maio, jul., ago., e
nov./85.

Tributa0o	 reflexa,	 decorrente	 de
:L	 :i. 	 do imposto de Renda Pessoa jurídica,

1levada a efeito junto a empresa retro qualificada,
consoante se infere da cópia do Auto de Infra0o-
IRPj, que passa a fazer parte Integrante deste
processo, apuramos omis~ de receita operacional

'no valor de Cz$ 102.653,39 e por conseguinte, a
falta de recolhimento da imporUncia de Cz$ 769,86
a titulo de 1:. :i:
As irregularidades est'So assim descritasu

"IRREGULARIDADES APURADAS

01. Exercício 1984. Ano-base 1983 	 ,

Omiss2(o de receita operacional caracterizada
poru

- Falta de registro e escritura0o de notas
fiscais emitidas pela empresa COMERCIO DE
AÇUCAR CATANDUVA, conforme apura0o do
fisco estadual em 26.02.85........3.061.000

- Saída de mercadorias sem em :i. 	 de nota,
fiscal, conforme apura0o do fisco estadual
através de AIIM.o..u"."firno."N.u.o.unu30.743

TOTAL	 3.091.743
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OBSn Irregularidades	 detalhadas	 no	 Quadro
Demonstrativo n2 01, anexo".

.1 0 Ia 0 2. .LÉ	 28 te	 0 0 11,	 2.1 48	 te	 81 11	 68 el et 0 18 0 te	 0	 11 11 28 et	 U .8	 21	 te

11 te BI 11 et	 0	 11.	 21 12 12	 11 O 61	 11	 Te 0 13	 ee te	 et 31	 0 11 et 0 et 0 lb le	 et 18 11

" 2 „ E X I" Cicio 9E3 ,. Ano-base 1.984. 

	

o miss'ão c:1	 I' (.:.? C:O i	 O pe.? I" a C: :i. 011 a	 C F . a C: e riziâcla.
por saícia cie.? rne.,:rc::adorias	 emiss'So	 notas

c:onform e a I.) la r .	 Ci O	 Cl It ifS

raVéS Cl e	 EIiII s „	 :i. is c: riminados no Quad r . o
Demonstrativo (OD) ngouronnunosanaennu.o.219.672

TOTAL	 219.672

03„ 	 1.986	 Pin c)-1::tase	 (.? E:3 

O triiss'ão de.?	 operéxcion<A1. c:a I' <":"I C: te.? riza.cl.:‘
por suprime.:»n to , d• 	 e-fetudo	 pe 1.
is o c: :i. os „	 s e in	 p rova	 1::.1..tf:i.c:-.1entc.?	 t:I	 t iva
entrega e origem dos recursos, a saber

a )	 Empréstimos	 ('N	 empresa,	 em
31.01.85 (OD).....................15.000.000

bY Aumento de capital em dinheiro,em
31.05.85 ((D03)...................58.300.000

- Omiss'So de receita operacional caracterizada
por saldo credor de caixa, nos meses de

	

ne:iro	 03„.„...„...	 „

Orniss2Co dez, oipera.ciona ca a c: teriz <Rd a
por saída de mercadorias, e também por
compras, desacompanhadas de nota fiscal,
conforme apuraçWo do fisco estadual, através
de AITM's - OD 03 e 04.............2.722.756

Total da omiss -So no ano-base 1985.....99.341.988".

Inconformada com a exigOncia a Autuada apresentou
a ImpugnaçâO de fls. 20/23, que leio.

As fls. 29/37, anexa por cópia a Decis'So Singular
proferida na exigOncia de IRPJ, pela improc•dOncia da impugnaço.

A Deciso de fls. 38/39, do mesmo modo, julgou
procedente a ac'So fiscal, conforme passo a ler, sendo
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posteriormente anulado o processo a partir da referida decisgb„
conforme o AcórWáo de fls. 70/73 da Primeira C2mara deste
Conselho.

Proferida, ent3:o, a Deciso Recorrida (fls. 95/97)
que leio.

Tempestivamente, a Autuada interpOs recurso a este
Conselho no qual pede a improcedOncia do Auto de InfraçWo e que
passo a ler.

As fls. 107/118, anexado por cópia o AcórerSo ng
102-25.605	 da	 Segunda	 Cãmara do	 Primeiro	 Conselho	 de

ir~, .relativo à exigOncia de IRPj sobre os mesmos
fatos, que, por unanimidade de votos, cancelou as exigOncias dos
exercícios de 1984 e 1985, por força do disposto no artigo 29,
inciso II do Decreto-Lei no 2.303/86, e excluiu da materia
tributável a importãncia de Cr$ 54.340.508,00, no exercício de
1986.

E o relatório.	
I
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

A matéria de fato objeto do Auto de Infração está
devidamente apontada no processo, em especial nos documentos de
tis. 1/6.

A Autuada, tanto em sua impugnação como em seus
recursos, nab se pronunciou objetivamente sobre ' o mérito da
exigencia.

Em sua Impugnação de 26.08.88 (fls. 20/23) entende
que enquanto não passar - em julgado o auto de infração por
exigOncia de IRPJ sobre os mesmos fatos, que chama de matriz, não
se tem certeza da ocorrOncia do fato gerador da obrigação
tributária, e, por isso, afinal, pede o sobrestamento do processo
até decisão írrecorrivel naquele procedimento.

No entanto, tal pretensão não deve ser acolhida
por esta instància.

Com efeito, a existOncia de um lançamento
tributário exigindo IRPJ sobre os mesmos fatos que embasam a
presente autuação, para cobrança da contribuiçab, em nada inibe o ,
lançamento sob exame.

Ni: 	 caso,	 a	 :1. ri 	 c:	 E? :1 	 da	 !
contribuição não estão condicionadas a que seja devido o IRPj,
não há disposição legal nesse sentido, nem o IRPj é base de
cálculo para a contribuição exigida. ,

Por outro lado, a omissão de receita, desde que
pertinente, é uma situação de fato que pode ser considerada na
determinação de qualquer tributo, independentemente de
fund~ltar exigencia de IRPJ, que não tem primazia para sua
caracterização.,

I

Assim é que a presente exigOncia é totalmente
independente do lançamento de IRPJ, apesar de trem base nos
mesmos fatos, porém, regidos por fatos geradores e legislaçffes
diversas.

-
A	 remissffes	 a decisbes	 administrativas	 e

judicial, colocadas pela Autuada, não são pertinentes.

As fls. 107/118, foi anexado por cópia o Acórdão
np 102-25.605 referente à exigOncia de IRPj sobre os mesmos
fatos, e, do exame do voto do relator, pelas razCfes que o
fundamentam, relativamente ao item omissão de receitas
caracterizada por suprimentos de caixa efetuados pelos sócios
parÀ aumento de capital, ano base de 1985, excluo da tributação a
parcela de Cr$ 15.000.000,00.
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No mais, do processo nao constam elementos outros
capazes de modificar a Decisao Recorrida.

Polo exposto, dou provimento em parte ao recurso
voluntário para excluir da tributaçao, no ano de 1985, a referida
parcela de Cr'l; 15.000.000,00.

Sala das 3es .	em 23 de setembro de 1992.

Ce:£2 9fj--
ELIO ROTH
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